
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9. 145/2019 - CPL

EDITAL

A. coNprÇÔE§ §ERÁls:

1. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E

EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria Ns 005, de 16 de dezembro de 2019, publicada no
dia 1,9 de dezernbro de 20L9, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00
horas do dia 30 de janeiro de 2020, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

situada na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas
as docutttentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos a licitação em
epígrafe, ma modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, de
interesse da SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÃO, tendo em vista o que consta do
Processo Adminístrativo ne. 02.08.00.2547/2079 - SEMED, conforme descrito neste Edital e
seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

A licitação reger-se-á pelas disposições da LeiFederalns 10.520, de 17 de julho

de 2002, Decreto Municipai ns 2212007, Lei Complementar ne L23, de 14 de

dezembro de 2C06, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosio

de 2A14, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de outubro de 20L5, aplicando-se

subsidiariamente, no que ccuberem, as disposições da Lei n.s 8.656/93 e

demais normas regulamentares apiicáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VALOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a Contratação de Empresa Especializada para o

fornecimento de forro PVC ínstalado destinado a atender as Escolas e

Creches da Rede Pública Municipal de Ensino na Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica, observados os detalhamentos técnicos

e operacionais, especificações técnicas - Relação de Escolas/Creches - Anexo

l, Planilha de Preços - Anexo ll e Planilha de ComposiÇão de Custos Unitários -
Anexo lll.,confcrme Termo de Referência e Anexos.

3.2 Valor Global Estimado para a Contratação: RS 611.962,39 (Seiscentos e onze

mil, novecentos e sessenta c dois reais e tr'inta e nove centarios)

4. PRAZOS:

4.1 O futuro contrato que advir deste Edital e J'ermo de Referência, vigorará por

12 meses, a contar cje sua assinatura. Havenclo necessidade o contrato poderá

2.1
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sofrer acréscimos e supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado clo contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei

Federal ns 8.666/93.

Cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada executará os

serviços instalação de forro PVC e demais insumos em no mínino 03 (três)

Escolas/Creches a cada mês, após o recebimento da ordem de serviço.

4.2

5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes

dotações orça mentárias:

5.2 02.08.12.361..0043.2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENTO DA ESCOLA

5.3 Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.4 Fonte de Recursos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 0644-0 - CONTA

CORRENTE: 71084-0.

B. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO:

RL-A L-RBAN O SA}ITOS, N" 1657 - BAIRRO JLrÇAR.\ - I\{PEITATRIZ/1UA

6. DA PARTICTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de

atividade compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências

deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos

mínimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a)

no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais) serão de participação exclusiva de empresas que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no

inciso ll do caput do artigo 3s da Lei Complementar ne 123/2006, nela

incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao

objeto licitado, conforrne Lei Complementar ne 123/2006 e sua alteração

dada pela Lei Complementar 1,4712A14, e que atendei.em a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus

Anexos.

6.3 Não poderão participar desta licitação empresas:

a) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

iiquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

b) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública Municipal ou tenham sldo declaradas inidôneas pela Administração

t
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Pública Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início

do certarne.

c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Púbiica Municipal ou que

possuam qualquer vínculo com servidor do município.

d) Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de

lmperatriz.

e) Que se apresentem em forma de consórcios.

0 Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.7 Por força da Lei Complementar np !23/06 e do art. 34 da Lei np 11.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão

observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação

relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação

expressamente na deciaração prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os

documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição,

bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação

para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até

5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-

á do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado

será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, Epp ou

COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências

habiiitatórias;

_JÕ\
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c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea

anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs

que se encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a

melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nostermos previstos no item 7.1., alínea c, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

vencedora do certame;

f) o procedimento acima somênte será aplicado quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente

munido de Cai'ta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do

Edital, ou procuraÇão que o nomeie a participar deste procedimento licitatóric

em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os

necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar

declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar

todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar

documento de identidade juntamente com Contrato Social ou

Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo,
estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que

estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta

capacidade jurídica;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos

Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo

V do Edital.

8.1.4 Fica facuitado às participantes, Apresentar Certidão Simpllficada da

Junta Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME

ou EPP.

CPL
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8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser

apresentados ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo

licitatório, por qualquer processo de copia autenticada por cartório

competente ou por servidor da administração ou publicação em

órgão da imprensa oficlal, observados sempre os respectivos prazos

de validade;

Casoas licitantes não se façam representar durante a sessão de lances

verbais, ou seja descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os

atos descrito no item 8.1-.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se rnanifestar em nome do representado, vedada a

participação de qualquer interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso

de Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo

desse edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

L. PARAÇÃO E FORMA DE APRESE DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DA

8.2

8.3

8.4

8.5

PRE

Fls.

l
CPL

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços de,rerá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte exte!'na as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a)da Pr-efeitura Municipal Ce lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 145/2019-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505

Envelope 1- PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

Conter a descrição detalhada e especificações necessárias a identificação do

objeto, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,

conforme Anexo i, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,

9.2

a)

b)
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expresso ern algarismos e o valor total da proposta em alSarismo e por

extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na

descrição dos vaiores. Em caso de divergência entre os valores unitários e

totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em

algarismo e por extenso, será considerado este último. Se o licitante não

aceitar a correção de tais erros, sua proposta será rejeitada;

B.I)PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS

DEVERÁ SER UTTUZADA A DESCRTçÃO DOS IrENS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO,

soB PENA DE DESCLASSTFíCAçÃO DA PROPOSTA.

Atender às especifícações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e

Termo de Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e

estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de

adminisrração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento,

iucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto

deste Edital e seus Anexos;

10. DA ACETTAçÃO TÁC|TA

10.1 Os preços apresentados devem

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

servico/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos,

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, treinamento, luci"c, transporte e outros necessáríos ao

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação, ou seja, da data da sessão pública a ser designada

pela Comissão Permanente de Licitação;

A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da

"Ordem de Serviço" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

A execução dos serviços será feita de forma parcelada nas quantidades e

local estabelecidos na "OrCem de Serviços".

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos,

retificações de preços, alterações ou alternativas nas

c)

10.2

10.3

1CI.4

I0.:;

cond ições/especificaçoes esti p uladas. Não serão consideradas as propostas

qge_çgntenham entretinh asuras ou borrões;

c)

d)
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1G.5

t0.7

10.8

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam

omitidos na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo

iguais aos previstos no item 1-0.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará

na desclassificação do iicitante;

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada enn envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" L45/20L9-CPL

Rua Urbano Santos, i657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

(razàa social ou nomÊ comercial do licitante e endereço)

Lt.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por

gualquer pí^ocesso de cópia autenticada por cartório competente ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade:

tL.2.7 Habilitacão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação

da seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de

seus administradores.

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de pi'ova de diretoria ern exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em f uncionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,

quando a atividade assim c exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolldação respectiva.

RI,A T-;RBANO SANI'OS, N' 1657 - BAIRRO JT]ÇARA - II{PER,\1I'RIZII,IA
U,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

L7.2.2

a)

b)

c)

d)

e)

f)

s)

Reeularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ).

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

Prova de reguiaridade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante.

Prova de regular"idade relativa à Seguridade Sociai e ao Fundo de

Garantia por Ternpo de Servlço {FGTS}, demonstrando situação

r"egular no cumprinrento dos encargos sociais instituídos por lei.

prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos

do Título V!l-A da Consolidacão das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de 1o de rnaio de 1943

h) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e de qualquer trabalhc a menores de l-6 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo lV do Editai.

L1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

LL.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta.

L1.2.3.2 0 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.
a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o

balanço patrimoniai e demonstrações contábeis assim

a presentados:

Rt A I'R,BAIIO SANTOS. N' l6b7 - BAiRRO,ItlÇtARA - iN,IpERr\TRIZiNIA
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LL.2.3.3

a.1) sociedades regidas pela Lei ne 6.4O4/76 (Sociedade

Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta

Cornercial da sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada

(LrDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Díário, onde o

mesmo se encontra transcrito, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na

forma da lN ns 65 do Departamento Nacional do Registro

do Comércio-DNRC, de l-e de agosto de 1997, art. 6e,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura

e de Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicíiio do licitante.

a.4) o balanço patrimoniai e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

11.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada atraves

de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

b) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia * CREA ou no Conselho Regional de

Arquitetura e Urbanismo - CAU.

c) Comprovação do licitante de que possui em seu quadro

permanente na data prevista para entrega cia proposta,

profíssional de nível superior ou outro devidamente

reconheciCo pelo CREA ou CAU, detentor de Atestado de
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Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço da

natureza e volume equivalente ao objeto a que se propõe a

executa r.

d) Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional

supra, os licitantes deverão apresentar tantos atestados

quanto julgarem necessários e pertinentes dc responsár,'el

técnico, devidamente registrados no CREA ou CAU.

e) A comprovação de vínculo profissional se fará atraves da

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ficha de

registro de empregados, contrato social, Certidão do CREA ou

CAU, Contrato de Prestação de Serviços ou declaração de

contratação futura do profissional detentor do (s) atestado (s)

apresentado (s), desde que acompanhada de declaração de

anuência cio profissional.

f) O profissional indicado pela licitante para fins de

comprovação da capacitação técnico-profissional deverá

particlpar do serviço/obra objeto desta licitação, admitindo-se

a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior. desde que aprovada pela Administração, esta

comprovação será feita mediante apresentaçãode

declaração da empresa;

g) Apresentação de Atestado de Visita ao Local do Serviço ou de

Atestado de não Visitação ao Local do Serviço, em

conformidade com os anexos Vl e Vll do Edital.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número

do CttJPJ da matriz, ou;

1L.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o

núrnero do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de

Debito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de

Regularidade do FGTS, quandc o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o

documento comprobatório de autorização para a centralização;

11.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número

do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,

foi'em emitidos somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará

na inabilitação do licitante;

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

11.3

It.q
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12. DO PROCEDIMENTO

L2.L No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos

interessados ou seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os

documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de

preÇos (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02);

12.L.L O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15

(quinze) minutos para a abertura dos trabalhos;

lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar

da licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos

antes do referido horário;

Após a verificação dos Cocumentos de credenciamento dos representantes

dos licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante

do ANEXO V, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será

procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as

incompatíveis;

No cui'so da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do

item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas

com preços alé 1.0% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar

iances verbais e sucessívos, em valores distintos e decrescentes, até a

proclamação do vencedor;

t2.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

!2.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais

devern ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou

perturbe a sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou

desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em

cada caso.

L2.4.1 Dos lances ofertados não caberá retratação;

L2"4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de

restarem dois ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim

de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínímo, três propostas escritas de preços

nas condições definidas no item 1"2.4, o (a) pregoeiro(a) classificará as

L2.2

12.3

t2.4

72.5

0
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melhores propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem

dos iances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de

lances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)

pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo

licitante, para efeito de ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a pi"oposta escrita de menor preço e o valor estimado

para a contratação;

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo

pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos

la nces;

12.8.L Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for

o caso, dar"-se-á o início da competição relativa aos demais itens

objeto desta licitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo

com o menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à

abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da

proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

Sendo inabilitada e proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguir'á com a abertura do envelope de

documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim

sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste

edital;

Nas situações previstas nos subitens !2.7,12.8 e 12.t0, o(a) pregoeiro(a)

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço

melhor;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada

a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o

primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do

certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da

contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias,

sob pena de inutiiização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo

(a) pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.6

72.7

12.8

12.9

tz.La

12.11"

L2.12

t2.13

12.L4
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13.1

13.2

13.3

L3.4

r,3.5

Esta licitação é do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em consonância com o que

estabeiece a legislação pertinente;

Serão desclassificadas as propostas que não atendarn as exigências e

condições deste editai, notadamente às especificações mínimas contidas na

Proposta de Preços;

Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqÜentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as

exigências e condíções deste edital, apresente o MENOR PREçO GLOBAL.

Havendo absoiuta igualdade de vaiores entre duas ou mais propostas

classificadas, após os lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá

ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes

presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2e do artigo 45 da Lei

ns 8.666/93;

No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o

caso, pi'evalecerá o valor unitário;

14. DA TMPUGNAçÃO r OO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

t4.t Os interessados poderão solicltar quaisquer esclarecimentos, informações,

providências ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a

COMISSÃO PERMANENTE DÊ LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo,

via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:

are ndi mentocpl @ hotmajl,com.

14.2 Em quaiquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL

poderá, por qualque:- motivo, por sua iniciatíva ou em consequência de

respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os

referidos documentos mediante a ernissão de uma errata, que será publicada

no Diário Oficial da União {quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

14.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para ievarem em conta a

errata na preparação da Docurnentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá

prorrogar a entrega das ,"nesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto

quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas (Documentação e Preço).

14.4 A impugnação dos tei'nros do edital se efetivará em conformidade com o Art.
41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de

segunda a sexta-feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da

Comissão Permanente de LÍcitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro

Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de

Recebimento (AR) no mesrno endereço indicado acima, ou no endereço

eÍetrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

q
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14.5

a) Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação. na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a

respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de

participar desta licitação ate o trânsito em julgado da decisão a ela

pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este

Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imper^atriz.nla.Eqv.bfífc.laeqeS, bem como no PortaI da trans parência

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das

suas razões, quando lhe será concedido o prczo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os

demais iicitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que comeÇarão a correr do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

15.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos,

enviados por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

15.3 O(s) recurso(s), nãc terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à

autoridade supei"ior, por intermedio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar

sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente

informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

t5.4 O acolhimento de i'ecurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de a proveitamento;

15.5 Decididos os recurscs e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor ciassificada para assinatura da ata de registro de

preÇo;

15.6 A falta cie manifestação imediata e motivada do(s) licítante(s) na sessão

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação peio Pregoeiro ao vencedor.

16. DA CONTRATAçÃO

14.6

14.7
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16"1

L6.2

16.3

16.4

Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s)vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

O(s) Iicitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria de Educação.

Se o(s) licitante(s)vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou

recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

observado o Crsposto no subitem acima.

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da

presente licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão

ou transferência, total ou parcial.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará por 1.2 meses, a contar de

sua assinatura. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do

contrato, conforme previsto nc artigo 65, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

18. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

18.1 Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar

todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento

dos encargos que lhe são confiadcs, obrigando-se ainda, além das obrigações

descritas no Edital e nas especificações técnicas no Anexo I do Termo de

Referência, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de

Serviço", emitida pela Contratante, de forma parcelada.

ll. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto
conforme estabelecido neste Edital e Termo de Referência e na

proposta da CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a

executar o objeto, após cada solicitação formal, conforme consta neste
Edital e Termo de Referência.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a

iminência de fatos gue possam prejudicar a perfeita execução do
objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas
adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou
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VII.

VIII.

lx.

x.

xt.

xlt.

xffi.

XIV.

xv.

xvt.

xv[.

cuiposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que

lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.
A assinatura do contrato 0or pessoa competente deverá ser efetuada
em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da

Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o insirumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões do valor inicialmente estimado para a execução do

contrato, nostermos do § 1e;do art.65 da Lei 8.666/93.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

Indicar em até C5 (cinco) dias após a assinatura do contrato , 01, (um)
preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei

8666193), aceito pela Administração, que deverá se reportar
diretamente ao Gestor do Conti'ato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela

execução do okrjeto.

Reparar, corrígir, renrover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,
prioritária e exciusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no
nráximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução
do objeto.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por
seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao
adquirente ou a terceíros, inclusive os decorrentes de aquisições com
vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazc.

ResponsabilÍzar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.
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xvilt.

xtx.

xx.
xxr.

xxil.

xxilr

xxrv

xxv

xxvil.

xxvilt

xxrx.
xxx.

xxxr.

XXXII

xxxilt.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a

terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

irabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabaiho de seus

funcionários.
Não transferir a terceiros, totai ou parcial, a execução do objeto.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,
seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
setor competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em
virtude dos serviços e prestar prontamente todos os esclarecimentos
que forem solicitados.
Responsabiiizar-se por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, bem
como por todas as despesas decorrentes serviçosdo objeto tais
como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
inrienizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-
obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao
cumprimento docontrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção
lndividuai- EPl, exigiCos pela Secretaria de Segurança e Medicina do

- SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e

segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Administração iü unicipal.
Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local
designado por esta.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da

oroposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor scb pena de recusa da assinatura do contrato.
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XXXIV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXV. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo I - do Edital e Termo de Referência.

XXXVI. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
XXXVll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive
quanto ao compromisso dos serviços nos quantitativos registrados,

atendendo às solicitações do governo municipal.
XXXV|ll. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se

houver prévia autorização do Município;
b) é vedada toda e qualquer tipo de subcontratação;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

Município, durante o período de execução dos serviços.

A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto
deste Edital e Termo de Referência, nos locais estabelecidos pela

CONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando os operadores dos

mesmos para exercerem os serviços nos locais designados para tal.
Atender as demais condições descritas no Edital e no Termo de Referência.

18.2

18.3

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma do item 24 do Edital, após o
recebimento definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de

todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as

demais disposições do Edital e Termo de Referência.
ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsto no item 22 do
Edital.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o
aspecto quantitativo e quaiitativo, anotando em registro próprio as

falhas detectadas.
lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos

rnínimos constantes do Edital e Termo de Referência.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

iri'egularidades constantes da execução do objeto deste Edital e Termo
de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessá rias.

Vl. lnformar a Contratada eventuais defeítos, identificados mesmo após o
recebimento dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação,
conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na

execução do objeto, podendo recusar o recebimento do serviços, caso

não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas
no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão

Gerenciador.
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vfit

tx.

xvt"
xvil.

x

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposições pertinentes no Edital e Termo de Referência, implicando
em caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços

executados.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de

contrato, aceítar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas

a lte raçôes.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos

atos relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado
dessa consuita ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado acs

autús, com a instrução processual necessária.

txpedir as Autorizações de Serviços.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que

estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa

e/ou crachá de identificação, para a execução dos serviços.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar
o objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e

seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprinrento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordc com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

Prestar esciarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de

penalidades.

Aplicar a(s) licitante(s) r/encedora (s) as sanções administrativas
previstas na iegisiação.

A CONTRANI-E deverá dispor de local apropriado para instalação dos

equipamentos e execução dos serviços discriminados no objeto do

presente Edital e Termo de Referência.

xl.
xil.

x![.

xtv.

xv.

xrx

20. DO PRAZO E CONDiçÔES DE ENTREGA

20.1 A exectrção do objeto deste Edital terá início logo após o recebimento da

"Ordem de Serviços" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

2O.2 Os serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da

Administração, benr como da existência de disponibilidade orçamentária,

nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da

enrissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da

Contratada o ônus ccrn a execução do objeto.

20.3 Os serviços serão executados observado o disposto nos A,nexos e demois

disposições do tditale Termo de Referência.
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Cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada executará os

serviços instalação de forro PVC e demais insumos em no mínino 03 (três)

Escolas/Creches a cada mês, após o recebimento da ordem de serviço.

A Corrtratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de L0 (dez)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo

com as especificações e condições deste, do Edital, Termo de Referência e do

Contrato.

24.4

20.s

20.6

21. DO RECEBIMET{TO

21.1 O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s). da seguinte forma:

?t.L.l PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o
termino do serviço quando eliminadas todas as pendências

apontadas pela fiscalização, para fins de posterior verificação da

conformidadedas especificações dos serviços.

21.2.1 DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de ate

05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a

ver"ificação cJas especificações, qualidade e quantidades dos serviços e

conseqüenternente aceitação, mediante termo circunstanciado a

ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contrata nte.

21.3.1 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão iicitante não exclui a

responsabilidade civii do fornecedor por vícios de quantidade ou
quaiidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabeiecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.e 8.078/90.

22.DA FTSCAHZAçÃO DO CONTRATO

22.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e

outros representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em

registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

ns 8.666, de 21.06.93.

22.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebirnento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das meCidas convenientes a Administração.

22.3 A. fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsahilidade oa CCNTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou

a terceiros, resuitantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.
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22.4 A atestação de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.

23. DA V!STORIA TÉCNICA

23.1 Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a

empresa licitante visitou os locais dos serviços, ou deciaração formal

assinada peio responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos a serem realizados, assumindo total responsabilidade por esse

fato e informando que não utillzará para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras.

23.2 As despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoção,

hospedagem e aiimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo.

23.3 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços

e condições de sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e

informações sobre os serviços a serem executados, condições da realização

dos mesnios, bem como de qualquer falha na obtenção dos dados sobre as

condições encontradas.

23.4 A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá atestado de visita técnica,

conforme o modeic constante anexo Vl deste Edital, o qual deverá ser

apresentado juntamente com os documentos de habilitação, documentos de

qualificação técnica, referidos no item 11.2.2 deste Edital.

23.5 A Secretaria Municipai de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes

no decorrer das referidas visitas aos locais das obras e serviços.

23.6 O licitante deverá for"malizar solicitação neste sentido, até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para a entrega das propostas;

23.7 A Secretaria Municipal de Educação, coloca-se à disposição, para agendamento

de visitas ao local da obra, que deverá ser previamente solicitada e agendada

na própria Secretaria localizada na Rua Urbano Santos, ns 1.657 - Juçara, -

lrnperatriz/MA, de 2e a 6a feira, no horário de 08:00h às 14:00 horas.

23.8 A Secretaria Municipal de Educação, poderá marcar para o mesmo dia a visita

de vários licitantes, sendo recomendável que seja protocolada a referida

solicitação de forma a permitir urna prog!'arnação.

24. DO PREÇO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

24.L O 'raior global estimadc do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha

de Preços - Anexo I do Termo de Referência
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Os preços inciuem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas

ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não

podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hípóteses;

Caso a Contratante não dernande o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei 6a

8.666/93.
A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

serviços, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.
Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRAfADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02

lduosl vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal Educação,

situada na Rua Urbano Santos, ns L657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de

liquidação e pagamento.

O pagamento à Conti"atada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de trensfer'ência eletrônica ou ordem bancária, em até
30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das

notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE

O EXECUCÃO DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo esiar vinculado a licuidação tctal do empenho.
Para fazer jrls ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com as Fazendas

Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundr: cie Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
(Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de

irnpostos e taxas que po!'ventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o irnposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços cjevidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período

não ínferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos

serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal

do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará penciente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

A contagem do praza para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentaÇão e ;:rotocolização junto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devicias correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer

ônus adicional à COFJTRATAI'ITE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATA.DA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer" obrigação docurnental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetária.

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.t0

24.11

24.12

24.L3

Fls.

CPL

âc6q

RLir\ irRIl;\NO SAI'I?OS. N' 16117 - BAIRRO JLrÇARA - INIPERATRIZ/MA
üj



ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especificações do contrato.
A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do

valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento

de acordo com aexecução efetivamente efetuada.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampia defesa,
poderá decJuzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

inoenizações devidas peia COIJTRATADA, nos termos do contrato.
l\o caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma fcrma para tanto, serão devidos pela Contratante,
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples.
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a cio efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438i e VP = Valor da prestação em atraso.

24.L4

24.L5

24.t6

24.L7

24.t8

25. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

25.1 Durante a vigência do Contrato, os preÇos serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses decclrrentes e devidamente comprovadas das situações

pr"evistas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ns 8.666/1993.

Para restabelecer a reiação que as partes pactua!'am inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneraçãc será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

iniciaido contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.e 8.666/93.

25.2

26. DA RESCISÃO DO CONTRATO

26.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma

das ocoi'rências prescritas nos artígos 77 a 8t da Lei ns. 8.666/93, de 2l- de

junho de 1993.

26.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento ii'regular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprlmento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da ccnclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos

estipuladcs;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
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c)

e)

f)

c)
h)

r)

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus

superiores;

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21, de junho de 1993;

a decretação da faiência ou instauração da insolvência civil;

a dissoluÇão da sociedade ou o falecimento do contratado;

a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do Contrato;

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que

se refere o Contrato;

a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modiíicações do valor inicial do Contrato alem do limite permitido no

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 2L de junho de 1993;

a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordern interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmcbilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o ati"aso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Adrninistração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo ern caso de cala,"nidade pública, grave perturbação da

ordern ir"iterna ou guerra asseguradc ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;

a ocorrêncía de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

irnpeditiva da execução do contrato.

C descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666 de 2L

de junho de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição

contratuai, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação

da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

27. DAS SANçÕES ADMINTSTR.ATTVAS

i)

i)

k)

m)

n)

o)

CPL
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27.1

a)

b)

c)

27.2

As empi'esas contratadas poderão sofrer as seguintes sanções, conforme

arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa

de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do respectivo contratado.

Se a muita for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente.

Pela inexecução tctal ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,

garantide a prévia defesa, apllcar' à CONTRATADA as seguintes sanções,

segundo a gravidade da falta cometida:

l. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalizaçâo, no caso de descumprimento das obrigações e

i"esponsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que nãc caíba a aplicação de sanção mais grave;

ll. multas:

a) 0,03% (Üês centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato

pera o atraso na prestação do serviço, decorridos 30 (trinta) dias de

atraso c CONTRATANTE poderá decidír pela continuidade da multa

ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,

pela não manutenção das ccndições de habilitação e qualificação

exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumorimento de obrigações contratuais -, entrega

inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso

superior ao prazo limite de trínta dias, estabelecido na alínea "a",

ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes

do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

RLA liRtlANO SANTOS, N' 1657 - B,AIRRO .11rÇ;\RA - IMPERATRIZ/NIA (u
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lll. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois)

anos;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que

determinararn sua punição or.r ate que seja promovida a sua

reabilitação pe:'ante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

gue será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior.

27.2.2 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

27.2.3 A sanção estabelecida no incíso lV deste artigo é de competência

exclusiva cio !v{inistro de Estado, do Secretário Estadual ou

Municipai, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitaçâo ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

28. DA Ar{T!CORRUPçÃO

28.L Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria Municipal de

Administração e lvlodernização de lmperatriz e à Contratada efou a

empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei,

no ato convocatório da iicítação pública ou nos respectivos instrumentos

contratua is;

Manipular oLr f raudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente

Contrato; ou

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisqr-;er açôes ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,

nos termos da '.ei ne 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto ne

8.420/2A15 (conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977

a)

b)

d)

cl

e)
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(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis

("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

29. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

29"2

Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos

licitantes quanto à íntenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a)

adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à

homologação da autoridade superior.

No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao

mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos

do art. 65, § 1s, da Lei n" 8.665/93.

A Prefeitura Municipal de imperatriz (MA), através de seu ordenador de

despesas, poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superrreniente devidamente comprovado, pertinente e

suficierrte para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de tei"ceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado, do clue dará ciência aos licitantes mediante publicação na

lmprensa Oficia! (arts. 49 e 59 da Lei ne 8.666/93).

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das

respectivas exigências e condições.

O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

poderá promover ciiligências objetivando esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou

erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes

e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da

proposta, e que nãc firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta iicitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam

o intei"esse da Administração, a finalidade e a segurança da

co ntratação/fo rneci nr e nto.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação

deste instrumento convocatório.

Caso a licitante venceciora alnda não esteja cadastrada junto a Administração

Pública Municipal, dever'á fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente

ce rta rn e.

29.t

29.4

29.5

29.6

29.7

29.8

29.9

29.10

29.1
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29.LL Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão

com vista franqueada aos interessados na licitação.

29.12 As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

iicitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas

diretamente aos seus representantes.

29.L3 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de

validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de

días em que o feito estiver suspenso.

29.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o dia Co vencirnento.

29.15 A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente

Licitação é senhor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-

MA

29.L6 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

29.17 A homologaçãc do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

29.18 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da

legislação vigente.

29.19 O senhor secretáric Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ- MA

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do

qr-re dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (art.

49 e 59 da Lei ne 8.666/93).

29.2A Após a homologação cja licitação, o iicitante vencedor será convocado para

assinatura do contratc.

29"27 A Coinissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatórlo e no exercício de sua função decisória, deliberará a

respeito.

29.22 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de

participar desta iicitação até o trânsito em julgado da decisão a ela

perti ne nte.

29.23 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site

www.imperatriz.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor

de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestão orçamentária, podendo, ainda, ser consultado

g;atuitarnente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA, estando ciisponível para atendimento em dias úteis, das 08h

às 18h.

29.24 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Fls.
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lmpe;'atriz (MA). 20 de janeíro de 2020.

ât*-
Silva

Pregoeira - CPL

Proposta de Preços e Termo de Referência;

Modelo de Carta Credencial;

Minuta do Contrato;
Declaração a que alude o arl.27e, V da Lei n.s

8.666/e3;
Modelo de Declaração Dando Ciência de que

cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.

Declaração de Visita ao local do Serviço

Declaração de Não Visitação ao local do Serviço

RU,\ UtiBANO SANTOS' )i" 165 7 - Br\lRRO JilÇÀRA - IN{PFIRATRIZ/\{:\
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l

d) Anexo lV

I

j f) Anexo V

I g) Anexcr Vll
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PREGÂO PRESENCIAI. N.9 145/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperarriz (MA), de de 2020.

Prezados Senhores,
(empresa), com sede na cidade de _à Rua_,

p.e , inscrita no CNPJ/ÍI/F sob o número___-_-, neste ato representada
por portador do CPF n.q _e R.G. n.e

abaixo assinado propõe à Secretaria Municipai de Educação, os preços infra discriminados para

a Contratação de Ernpresa [specializacia para o fornecimento de forro PVC instalado destinado
a atender as Escoias e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino na Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica, observados os detalhamentos técnicos e operacionais,

especificações tecnicas - Relação de Escr:las/Creches, objeto do PREGÃO PRESENCIAL ns

145/20L9-CPL:

a) Prazo Ce validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura;
b) A execução do ocjeto tei'á início logo após o recebimento da "Ordem de

Serviços" ernitida peia Contratante, de forma global, vigorando por 12

meses, a contar da data da assinatura do contrato.
c) A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 10

(dez) dias, apos a solicitação formal pela Contratante.
d) PreçoTotal porextenso RS..... ..(.. ......... ...... ..).

Nome, Assinatura do Responsávei da Empresa

Fls.
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DESPESAS CUSTEADOS COM RECURSOS DO PRECATORIO
FUNDEF

SECRETASIÁ M(INICIPAL DE A»UC,LçÃO - CNPJ: 06.074.091/0001-96

cAIxA ECoNoMICA FEDERAL - ecÊNcIe:0644-0 - coNTA coRRENTE: 71084-0

TERMO DE REFER,ÊNCIA / PROJETO BÁSICO

l. Do oBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
1.1. Contrataçáo de Empresa Especializada para o fomecimento de fono PVC instalado

destinado a atender Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino na Manutençãoas

e Desenvolvimento da Educação Básica, observados os detalhamentos técnicos e operaclonals,

especificações técnicas - Relação de Escolas/Creches - Anexo I, Planilha de Preços - Anexo II
e Planilha de Composição de Custos Unitários - Anexo III.

2 .DAJUSTIFICATIVA
2.1.Os serviços em epigrafe destinam-se as pré-instalações necessárias nos ambientes escolares

para a realizaçáo da climatizaçáo de salas de aula, salas de professores, laboratório, sala de

leitura, salas de coordenação e direção das unidades escolas da Rede Pública Municipal;

2.2. A climatização dos ambientes escolares visa a melhoria das condições térmicas

amenizandoo desconforto térmico e garantindo um ambiente agradável para estudantes e

professores nas salas de aula, contibuindo para a permanência dos alunos nas escolas e creches

da Rede Pública MuniciPal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento daEducação Básica;

2.3. Considerando que no município são Peculiares altos níveis de temperatura e que parte

significativa da Rede MuniciPal de Ensino não é climatizada com aparelhos de refrigeração de

àÍ, faz-se necessário a constante ampliação e climatização desses ambientes para produzir um

ambiente escolar ProPício ao aprendizado;

2.4. Pwa a execução dos serviços supramencionados a empresa contratada deve dispor da

necessária estrutura de equipamentos acessórios, com a devida montagem, oPeraçãoe

acompanhamento técnico, e desmontagem, recolhimento de taxas e providências de

autorizações Pertinentes e obrigatórias para as realizações dos serviços;

2.5. OsserviçosPrevistos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de

servlçoscomuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do

Pregão, por Possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,

podendo, Portanto, ser Iicitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a

melhor proPosta Para a Administração Pública;

2.6. Pwa taÍúo, o Presente Termo de Referência explicita os elementos brísicos e essenciais

determinados Pela legislação, descritos de forrra a subsidiar aos interessados em ParticiParem

do certame licitatório na preparagão da documentação e na elaboração da proposta;

2.7. Optou-se Pela organização deste certame Por item, sempre em respeito a mals

competição e conforme no art. 23 §§ lo e 2" da Lei n' 8 3 e Súmula 247
previsto

Plenário do TCU

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65'900-505
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4. DA LEI ANTICoRRUPÇÃo
4.1. Ficam responsabilizados de forma obf etiva, administrativa e civilmente as pessoas
.iurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito m em atençãoLEI N" 12.946, DE 01 DE AGOSTO DE 2OI3;

unicipal,

Portaria CRG t.33}t}0t6
regulamentada pela IN CRc 00212015 e pelaque independente de transcrição integra o presente instrumento

6.2.2.2. A comprovação de vínculo profissional se fará através da apresentação de cópia daCarteira de Trabalho (CTpS), ficha de registro de empregados, contrato social, Certidão doCREA ou CAU, Contrato de Prestação de Serviços ou declaração de contratação futura doprofrssional detentor do (s) atestado (s) apresentado (s), desde que acompaúada de declaração de
anuência do profissional

5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
5.1. Modalidade de Licitação
5'1'1' o certame licitatórió será realizado na modalidade de pREGÃo PRESENCIAL emconformidade com a Lei Federal no 10.520, a. rz ar julho de 2002, regulamentada noMunicípio pelo Decreto Municipat n'22l20oi e rei ri-g.666, de 2l de junho 1993 e suasalterações.

5.2. Tipo de Licitação
5'2'l' será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIpo MEN.RPREÇO GLOBAL.

6, DA HABILITAÇÃO
6' l ' Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os documentosrelacionados nos incisos.ã.parágrafos dos Arts.2g, 29,3oe 3r da Lei no g.666193.6'2' Para fins de habilitaçío, a título o. quuiiã*çáo-,eroi.u, a empresa licitante deveráapresentar:
6'2'r' Prova de registro da empresa no conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - 6REAou no conselho Regional de Arquitetura e urbanismo - cAU.
6'2'2' comprovação do licitante de que possui em seu quadro permanente na data prevista paraentrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente recoúecido pelo CREAou cAU' detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço danatureza e volume equivarente ao objeto a que se propõe a executar.
6'2'2'l' Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional supra, os licitantes deverãoapresentar tantos atestados quanto julgarem necessários e pertinentes do responsável técnico,devidamente registrados no CREA ou CAU.

\í

&J6
E
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6.2.2.3. O profissional indicado pela licitante para furs de comprovação da capacitaçãotécnico-proÍissional deverá participar do serviço/obra objeto desta licitação, admitindo-se asubstituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelaAdministração, esta comprovação será feita mediante apresentaçãode declaração da empresa;
6,2.3. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.6.2.4. Apresentação de Atestado de Visita ao Local do Serviço ou de Atestado de não V /JLocal do Serviço, em conformidade com os anexos VI e VII do Edital. ô.r 17, DO VALOR ESTIMADO
7.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado é de
611.96239 (Seiscentos e onze mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e nove
centavos), conforme Anexo I deste termo, os preços incluem todas as despesas: impostos,
seguros, fretes, taxas de administração e outros encargos evenfualmente.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
02. O 8. 12.3 6I .0043,2132. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ES COLA
Natureza: 3.3.90.39.00 - ouhos serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL . AGÊNCIA:0644.0 - CONTA
CORRENTE: 71084-0.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPREsA DE PEQUEN6 P9RTE
9.1. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante aÍt. 3o da Lei Complementar no. 123/2006, e
que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4" deste artigo, caso teúa interesse
em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 dalei citada deverá comprovar tal atributo
mediante apresentação de documentação comprobatória.
9.2. Na licitagão, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
9.3. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso I, da Lei n" 123/2006,

oRÇAMENTO DE SERVIÇOS BDI 27,360/0

Item Fonte
SINAPI Serviço Quant.

Unidade
Medida

Valor
Unit.

Valor
Unit. com

BDI
Valor Total

I 96116

EM REGUA DE PVC,
FRI§ADO, PARA AMBMNTES
COMERCIAIS, INCLUSTVE
ESTRUTURA DE FrXAÇÃO

FORRO

M2 10.423,66 40,99 52,09 542.864,21

, 96121 (RODA-TORRO EM PERF,IL
METALTCO E PLA§TrCO).

ACABAMENTO PARA FORRO
M 6.619,60 8r0 10,44 69.099,18

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505
htto://www. imperatriz.ma.sov.br - E-mail:semedimperatriz@email.com
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que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
9.4. Seú concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de peq
porte sediadas no ÂMgmO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto n" 8.538/2015
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

r0. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,
clareza em língua portugues4 sem emendas, rasuras ou enteliúas, devidamente datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela
empresa.

10.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis a perfeita execugão do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
10.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos serviços a serem executados em
conformidade com do objeto do presente Termo de Referência.
10.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão Permanente
de Licitação.
10.5. Verificando-se discordância entre os preços unitrírio e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por
extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção de tais erros, sua
PROPO STA será rej eitada.
10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
10.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contatação, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo de Referência.

11. DAS OBRTGAÇÔBS »a CONTRATADA
11.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empeúo e a dedicação necessiírios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo I deste Termo de Referência, a:

I 1.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma parcelada.
11.3. Respeitar o pÍazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
11.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratadaficarâ obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência.
11.5. Comunicar à fiscalização da Contratante: por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execugão do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execugão do objeto.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçar4 Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www. imperahiz.ma. gov.br - E-mail:semedimperatriz@gmail.com

ueno

(

NO

ab



ESTADo Do MARANITÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC

11.6. Facilitar à FISCALIZAÇ^O o acesso aos adotados.
I 1.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações conüafuais ou legais a que estiver sujeita.
11.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de faro impeditivo da manutenção dessas condições.
I 1.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pÍazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratad4 sob pena das sanções previstas no
art.o 81 na Lei 8.666193.

í 11.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminisiração, caracte riza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalídaáes legalmentev 
estabelecidas.

11.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paÍa a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666t93.
1 1.1 1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍnas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
ll.l2.Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um)preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Adminiitriçao, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônicúele-fone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
11.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;

,r 11.13'1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritríria e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinóo) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas ev 
imperfeições, decorrente de culpa da Contratadà no ato da execuçãó do objeto. 

'

ll-14- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisiração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
11.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inólusive os
decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatávéis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prÍLzo.

I 1.15 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
11.15.1. A inadimplência da Contratad4 com referência aos encargos habalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
I 1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das
prevrclencrânas e de segurança do trabalho de seus
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I

tL23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, êncargos tabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, transportes,- _fretes,
equipamentos, íeguros, tributoi, ôontribuições de qualquer natureza ou espeõie, salários e

qüaiiquer outras &spesâs necessarias à perfêita. elgc.ugão ãos servigos contratádos.
fl.Zq. Responsabilizar-se por quaisquef ações judiciais movidas pór terceiros, que lhe veúam
a ser exisidas Dor forca delei. lieadas ao cumDrimento do contrato.
11.25. F-orneier a séus emprêeãdos todos oi Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exieidos pela Secretaria de Seíurança e Mediciná dô Trabatho - SSMT do MTE, bem como
curfiprir tôdas as nonnas sobre íredicina e segurança do trabalho.
11.26. Arcar com todos os ônus de hansportes e fretes necessários.
11.27. Respeitar as nonnÍN de controlé de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
11.28. Suiei-tar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
11.29. Eritregar o objeto na Secretaria Municipal'de Eduõação ou outro locál designadõ por
esta.
11.30. Aoresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada âo último lance ofertado pelo licitante vencedoi sob pena dê re'cusa da as§inatura do
contrato.
11.31. Manter inalterados os DreÇos e condicões da proposta.
11.32. Lançar na nota fisà às especifi'caçOes doô produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo dê Referência.
11.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
11.34. Tomar todas as providências necessárias paÍa o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Réferência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
1 1 .3 5. São expressÍrmente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) é vedada toda e qualquer tipo de subcontratação;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de execução dos serviços.
11.36. A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste

termo nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE.
11.37. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
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12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAIYTE
12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após deÍinitivo dosservigos e verificação do

o

trabalhistas e as
cumprimento de todas as obrigagões legais, fiscais, previdenciiírias,

12.2. Designar
demais disposições deste Termo de Referência.

um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execuçãodo Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência.
12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo equalitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
12.4. Rejeitar os serviços cujas especificagões não atendam os requisitos mínimos constantesdesse Termo de Referência -Planilha de Preços - Anexos I e Planilha de Composição de preços
- Anexo II.
12'5' Notificar a empresa, por escrito, sgbre imperfeições, falhas ou irregularidades constantesda execução do objeto dãste Termo de Referê*iu, t; que sejam adotadas as medidascorretivas necessárias.
12'6' Informar a Contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após o recebimento dos
f?yçor e exigir a sua substituição ou reparação, confonne o cÍlso.
12'7 ' Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,podendo recusar o recebimento dosserviçor, .*à rràà;;, de acordo ,o,, u, especificações e

ã.i:frm":stabelecidas 
neste Termo áe Referên.iu, info.rando as ;";ê;;'À;;-G;;

l2'8' verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçõespertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento dopagamento dos serviçosexecutados.
l2'9' convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retiraro. instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair odireito à contratagão, sem prejuízo das sanções previstas no art. gl da Lei g.666/g3 e suasalterações.
12'10' Verificar a regularidade fiscal e trabalhista dacontratada antes dos atos relativos àfirmatura e gestão conhatual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma deextrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
12J1. Expedir as Autorizações de Serviços.
12'12' Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para a fielexecução do contrato;
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execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo

13. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
13'1'0 futuo conüato que advirdo Termo de Ráferência, vigorarápor l|meses, acontarde
sua assinatura. Havendo necessidade o contrato poderá sofreiacrérriro, e supressões de até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ât;rrlizado do contrato, conforme previsto no
artigo 65, §lo, da Lei Federal n" g.666193.
l3'2' Cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada executará os serviços
instalação de fono PVC e demais insumos em no mínino 03 (tês) Escolas/Creches a cada mês,
após o recebimento da ordem de servigo.

14. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTOl4'L O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilha de preços
- Anexo II a este Tenno de Referência.
l4'2' Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos evenfualmente incidentes sobre os serviços, não podenão sofrer reajuste de qualquer
naturez4 exceto nas hipóteses;
14'3' Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimad4 não será devida
indenização a contratada, observadas as prescrições da iei n" g.666/93.
l4'4' A CONTRATADÁ deverá apresãntar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferênciaporparte da CONTRATANTE e põsterior aprovação para faturamento.
1.4.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscaVfatura relativa aos serviço. .à 02 @uas) vias, que deverão ser
entegues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano §antos, i" rcs7 - Juçara,
Impgratriz - MA, para fins de liquidação e pagaurento.
U'6' O pagamento à Contatada tttá efet ado pela Secretaria da Fazenda e GestÍlo
orçamentríria, por meio de tansferência eletrônica ouordem bancríri4 em até 30 (trinta) dias
apó1-a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das noias fiscais devidamente
certificadas pelo Agente público competente.
1_4.1. O pagjrmento deverá ser efetuado em PARCELAS pRopoRCIoNAIS MEDIANTEo ExBcI/cÃo,po§ sERvICos. a *.aiaãffientregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
14'8' 

-Para 
fazer jus aó pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os servigos
contratados, inclusive quanto o Únposto sobre Circulaçaoàe Mercadorias e Serviços - ICMS:l4'9' Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas ielos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestor.r do contato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entega ou período não inferior a um mês, pela Conhatad4 dos
formulários de controle dos serviços-
14. I 0. A atestação da fatura correspondente
ou outro servidor designado para esse fim.

à prestação do serviço caberá ao fiscal do conhato

No

\0
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14.1 1. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que da despesa,

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie saneadoras.

14.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contato do documento Íiscal com as devidas correções, fato

esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATAIITE, nem deverá haver

prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
14.13. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetaria.
14.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

14.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os servigos na totalidade do valor e

das quantidades estimadas paÍa a contratagão, realizando o pagamento de acordo com

aexecução efetivamente efetuada.

14.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

14.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contatada não teúa concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal

ai AN a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

14.18. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM :
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efeiivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP : Valor da

prestação em atraso.

15. DO CRITERIO DE REAJUSTE
15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamentã .ornprorudas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no

8.66611993.
15.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO.
16.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcialpara a execução do contrato.

17. Do PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
17.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"

emitida pela Contratante, de forma parcelada.

17.2. bs serviços serãoefetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e

de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emi
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da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da com a execução

cometida:
20.l .l . Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumPrimento das obrigações responsabilidades assumidas nestee

ff:1"3; serviços serãoexecutados observado o disposto nos Anexos e demais disposições

deste Terrno de Referência' 
no pÍazomáximo de 10 (dez) dias,

17.4. A Contratadafrca obrigada a executar os servlços

apos a solicitagão formal pela Contratante'

17.5. A Contratante poderárejeitar, no todo ou em Parte, os serviços em desacordo com as

especificaçOes e condiiOes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato'

18. DO RECEBTMENTO, CONDIÇOEs »p EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO

18.1. O (s) serviçot [J atutia (ao) ser aceito (s)' da seguinte forma:

lg.t.l.,ROVISORIAMENTE, O reretim.nto pioriroáo.dar-se-á após o termino do serviço

quando eliminadas;;;., pendêncial-"p""'iaÁ pela fiscallzaçáõ' para fins de posterior

J.riúu" da conformidade das especificações dos serviços.

18.I.2.DEFINITIVAüENTE: o ir..úi*Lrrto definitivo dar-se-á no prazo de até 05 (cinco)

dias, contados do *úi*.nto pro'toirorio, upOt u verificação das especificações' qualidade e

quantidades dos serviços e consequentemántà aceitação, mediante termo circunstanciado a ser

Jiuúoruao pelo fiscal do contato, a ser designado pela Contatante'

tg.2. O aceítelaprovação do(s) servi;õfi;il ilgã" licitante não exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícios a, q,runtiãài.'oí qualauae do(s) produto(s) ou disparidades com

as especificações Jsiabelecidur, u..in.uàas, pásteriormentà'' garantindo-se ao município as

iu.utáua.t právistas no art' 18 da Lei n'" 8'078/90'

19. DA FISCALIZAÇÃO, CoNTROLE E ATESTOS

19.1. A fiscalização e acomp*h.*;;t" d" execução do contrato' na forma integral' serão

feitos por servidoies devidamente .;;uá;, através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os .fi:.Tr;;; em regisfiós próprios todas as ocorrências'

determinanao o quã for nécessário a ,.ôf*iãia" à^ iuttut oú déftitot observados na forma

do Artigo 67, dalei n" 8'666, de2t'06'93'

1g.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deveráo ,r, adotadas por seus superiores .* tt*po hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração'

19.3.Afiscalizaçãodequetrataestacláusulanãoexcluinemreduzaresponsabilidadeda
CONTRATADA plio, a*i, .uurudo, u ôONfnefANTE ou a terceiros' resultantes de ação

ou omissão .rrpoJu ã., aoioru de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

1g.4. A atestação de conformiaua. alsrl*iço' ao otieã cabe aó titular do setor responsável

pela fiscali zaçáodo contrato ou a outro servidór designado para esse fim'

20. DAS PENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato' a CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa, upiü à coNTRATAtÀ as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

NO
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caso de outras ocorrências que possam acaÍretar prejuízos à
caiba a aplicação de sangão mais grave.
20.1.2. Multas:

desde que não

20.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviçosentregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATAI{TE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão conüatual, emrazáo da inexecução total;
20.1.2.2. 0'06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;
20.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condigões de garantia estabelecido no contrato;
20.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
20.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato;
20.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão conüatual por inexecução do conhato - cuacteizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(tinta) dias;
20.1.4.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administação, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
20.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administação Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o conüatado ressarcir a Administação pelos prejúzos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

2I. DAS RECISÃO DO CONTRATO
21.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei no 8.666193.
21.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
21.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
21.4. Suspensão temporríria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a02 (dols) anos.
21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administação Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitagão perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
21.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara" Imperariz - MA - CEP 65.900-505
http://www. imperatriz.ma.gov.br - E-mail:semedimperatriz@gmail.com
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ESTADO DO MARA}IHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC

Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP),
12.84612013 (Lei Anticomrpção,). O acesso ao Sistema é aos entes públicos,

da Lei
de todas

as esferas federativas (municipai s, estaduais e federais), de todos os poderes".

22. DASDrsposrÇoEsCoMPLEMENTARES
22'l' As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções,e as demais nonnas deste Termo de Refeiência, deverão constar em cláusulas da
mmuta oo contrato.
22'2: O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o g.666/g3,desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

23. DAS DTSPOSTÇÕEs cEnars
23'1. O Seúor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATzuZ-MA poderá
r-evgqar a licitagão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegaiidade, do que dará ciência aos licitantes
m-ediante publicação na Imprensa oficial (arts. aó e 59 da Lei nô s.6661g3).
23'2' A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é oseúor secretario Municipal de Educação aa §EupD/IMpERArruz_ua.
23'3' Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura do
contrato.
23.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessiário acerca do presente termo de
referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Urbano
Santos, no 1657 - Juçara, CEP.: 65.900- 05-lmperatriz-MA.

Imperatriz - MA, 28 de novembro de 2019.

Silva de Oliveira
Financeiro

SEIVED

APROV

de Educação

da Lei
9.

Rua urbano §antos, no 1657 - Juçara, Imperaniz - MA - cEp 65.900-505
http://www. imperaúiz.ma.eov.br - E-maii:semedimperatriz@email.com tz
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^EsrADo Do MARATnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA MUNtctpAr DE eoucaçÃo - sEMED

ANExo nt Ao rERMo or nereRÊrucn / pRoJETo sÁsrco

coMposrçÃo eARA FoRNEctMENTo DE FoRRo pvc rNsrALADo

N

40547

405s2

335 ÀxÀME GÀIJVÀUrZÀDO 10 BWc, 3,40 MM (0,0?13 Kc/M) KG

36238
FORRO DE PVC, FRISÀDO, BRÀNCO, REGUÀ DE 20 CM, ESPESSI'RÀ DE 8 MM À 10 MM E
CoMPRIMENTo 6 M (sEM coIJocACÀo) M2

3942',1
PERFIL CÀNÀLETÀ, FoRMÀTo c, EM Àco zINcADo, PÀRÀ EsTRuruRA FoRRo DRywÀIrIJ, E =
0,5 MM, *46 X 18* (L X H) , COMPRII{EI{I:rO 3 M

M

39430
PEIiTDURÀL ou PRESTLHA REGITLADoRÀ, EM Àco GÀrJvÀIIrzÀDo, coM coRPo, MoLÀ E REBrrE,
PÀRÀ PERFIL TÍPO CÀNÀI,ETÀ DE ESTRIIIURÀ EM FORROS DRYWALIJ

39443 PÀRNEUSO DRY WÀIIJ, §M ACO ZINCADO, CÀBECÀ I,BüTILHÀ E PO}iIIA BROEÀ (IJB) , IÀRGURA
4,2 y[v.t, CoMPRTMENTO 13 MM IJN

PARÀFUSO ZINCÀDO, AIItOBROeÀIitltE, FIJÀNGEÀDO, 4,2 MM X 19 MM cEl{:ro

PÀRÀFUSO, ÀUrO ÀTÀRRÀCHÀNTE, CÀBECÀ CHÀTÀ, FEUDÀ SfMpIrES, 7/4 (6,3s MM) x 2s
CENTO

88278

36246

M.NTÀD.R DE EsrRIxruRA MstÁLrcA co, mtrcÀRcos coMpLEMB[rÀREs

DE ESTRIITURÀ MerÁLrcÀ COM ENCÀRGOS COMPTJT]MBITÀRES

s IMPLES ,/coNVE{croNÀL PÀRÀ PVCFORRO TIPO u OU C coR BRANCA
6COMPRIMENTO M

DRYPÀRÀEUSO VüAIJiJ EM ACO ZINCÀDO LEMTIIJTACABECÀ POMTAE BROCÀ LB( ) I,ARGI'RÀ
MM, COMPRIMEMTO 13 MM

, AUTO ATÀRRÀCI{AITTE, CÀBECÀ CHÀTÀ , F!ÀIDA SIMPÍJES, 4 (6,35 MM) X 25

H

t,r

3 9443
UN

40552
CENIO

8A278
H

UN
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 145/2019 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCTAT PARA REPRESENTANTE)

{Papel timbrado do Conccrrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), 
---de

de 2020

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNtCIPAL

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 /2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal peia Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

e designado 0ara representar nossa empresa na

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber ncrtificação, tonrar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais lrcitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamenre,

Norne, ldentidade e A.ssinatura do Responsável Legal

0
ItL,A trllBr\l\trO SANTOS. N" 165i - BAIRRO JtrÇARA - INÍPERATRIZ:MA,

Fls.

QSo.r
CPL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 145/2019 - CPL

ANEXO ilr

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. /2020-_
PROCESSO N.e 02.08.00 .2s47 I 2019 -SEMED

CoNTRAT,AÇÃo oT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA o
FORNECIMENTO DE FORRO PVC INSTALADO

DESTINADO A ATENDER AS ESCOLAS E CRECHES DA

REDE púalrcR MUNrcrpAL DE ENSINo NA

MANUTENTÇÃo r orsrruvolvrMENTo on roucnçÃo
BA.srcA, euE ENTRE sTcELEBRAM o wurrttcÍpto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDTANTE ns cúusulAS E coNDtÇÕrs ooRRvRrurr
ESTABEI.ECIDAS.

Ao(s) ___ dias do mês de _-_-. cio ano de 2019, de um lado, o MUNICÍP|O DE

IMPERATRiZ, CNPJ/MF n.e 06.1-58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 20L -
Centro, atraves do(a) Secretário(a) Municipa

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.s
SSP/ÍVIA e do CPFifúr 6.e doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa CNPJ/MF 1.9

estabelecida na ___ neste ato, representada pelo, Sr
portador do RG n.Q -_---_ e do CPF/MF n.e do rava nte

denominaCa simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
crriginado atraves do Processo Administrativo n.e 02.08.00,2547120t9, decorrente da
licitação na modalidade, Pregão n". 145/2019-CPL, na forma presencial, TlpO MENOR pREÇO

GLOBAL, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcr"ição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de
comurn acordo, celebrar o presente Ccnti'ato, submetendo as partes ao preceitos legais
instituídos pela Lei Federal n" 1-0.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei n" g.666, de 21
de junho de 1993 e suas alteracôes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSUIA PRIMEIRA,. DO OBJETO

o presente contratc tem por objeto acontrataçãode Empresa Especializada para o
fornecimento de forro PVC instaiado destinado a atender as Escolas e Creches da Rede pública
N4unicipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica,) conforme as
especificações constantes do Termo de Referêncía e Anexo, e em conformidade com o pregão
Presencial ne' t45/2ax9-cPL e seus anexos, que independente de transcrição integram esteinstrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no

RtiA IIITBANO sAtvTos, N" 1657 _ tlr\IRRO J UÇARA _ II,IPERAl'RiZINTA
{
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procedimento licitatório realizado na forma da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações.

CLAUSLJLA SEGUNDA - DÁ5 OBRIGAÇÕES

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada

a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas no Edital e

nas especificações técnicas no Anexo I do Termo de Referência, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida peia Contratante, de forma parceiada.

ll. Respeitai' o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme
estabeiecido no Edital e Ternro de Refer'ência e na proposta da CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada soiicitação formal, conforme consta no Edital e Termo de Referência.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.
V. Facilitar à F|SCALIZAçÃO o ecesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl. Responder integralmente por oerdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
inclependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter Curante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumiclas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovôntes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
cornunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias riteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art.' 8L na Lei 8.666/93.

lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.

X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
iniciaimente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da
Lei 8.666193.

XI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo peias coirseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato , 01- (um) preposto como
seu representante, conforme eienca (art. 6g, da Lei g666193l, aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/cu via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.

Fls.
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Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às sues custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da soiicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,

erros, falhas e irnperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução

do objeto.
Responsabilizai"-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabiiidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
i nteressado.
Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representúntes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o praza.

Responsabilizai'-se peics encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, orerridenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas efltre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as pai'tes.

Relatar a Contratante tode e quaiquer irregularidade observada em virtude dos
serviços e presiar prontamente todos os esclarecimentos gue forem solicitados.
Responsabilizar'-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes serviçosdo objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras
que porventura venham a ser criada-q e exigidas por Leí.
Responsabilizar-se ainda por tocias as despesas com material, mão-de- obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,
fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribLrições de qualquer natureza ou
espécie, salárir:s e qi-:aisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços ccntratados.
Responsabilizar-se por quaisoirer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Leí, ligadas ao cumprimento do contrato.

xilt.

xtv.

xv.

xvt.

xvil.

xvilt.

xtx.

xx.
xxr.

xxil.

xxlil.

XXIV.

xxv.

xxvt.

xxvil.
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XXVII!. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;
XXXI. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por

esta.
XXXlll. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
XXXIV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXV. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - do Edital e Termo de Referência.

XXXVI. Prcporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
XXXVIl. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos
serviços nos quantitativos registrados, atendendc às solicitações do governo
municipal.

XXXV!ll. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salrro se houver prévia

autorização do Município;
b) é vedada toda e qualquer tipo de subcontratação;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de execução dos serviços.
XXXIX. A empresa CONTRAT,ADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste

Edital e Termo de Referêncía, nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando
os equipamentos e designando os operadores dos mesmos para exercerem os serviços
nos iocais designados para tal.

X[. Atender as demais condições descritas no Contrato no Edital e Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações da CONTRATANTE

Efetuar o pagamento na forma da ctAúsutA orrAVA do contrato, após o
recebimento definitivo dos serviços e verificação do curnprimento de todas as
obrigações legais, fiscais, previdenciánas, trabalhistas e as demais disposições do
Contrato, do Edital e Termo de Referência.
Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato, conforme previsto na cúusulA DÉcrMA pRTMETRA cro
contrato.

Promover o acompanhamento e a físcarização do conti.ato, sob c
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as faihas detectadas

il.
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Rejeítar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Edital e Termo de Referência.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Contrato, Edital e Termo de Referência, para

que sejam adotadas as meciidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

objeto, podendo recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições esrabelecidas no Edital e Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
Verlficar se a execução do objeto deste Contrato foi realizada com observação às

disposições pertinentes no Edital e Termo de Referência, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento dos serviços executados.
Convocar regularnrenre o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumentc equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena de ,Jecair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Verificar a reguiaridade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratLrai, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizações de Serviços.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
Permitir" o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
clevidamente trajadcs com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação. para a execução dos serviços.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Prestar esclarecirnentcs que se fizerenr necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

!egislação.

A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipamentos e

execução dos serviços discriminados no objeto do Contrato, Edital e Termo de
Referência.

IV.

V.

vl.

vil.

VIII

!x.

X.

xl.
xlt.

xilt.

xtv

xvr.
xvil.
xvilt.

xtx

XV

cLÁusuLA TERCEIRA - Do pRAzo rrE vtGÊNctA E ExEcuçÃo

PARÁGRAFO PRIMEIR0: O contrat,f, terá vigência de j.2 meses, a contar de sua assinatura.
Havendo necessiCade o contrato poderá sofi'er acréscimos e supressões de ate 25% (vinte e
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da

Lei Federal nP 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada

executará os serviços instalação de forro PVC e demais insumos em no mínino 03 (três)

Escolas/Creches a cada mês, após o recebimento da ordem de serviço.

cLÁusuLA qUARTA - DA DorA,çÃo onçauENTÁRrA

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

42.04 - Secretaria Munici lde - SEMED

CTÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor dc presente contrato é de: ltr$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cLÁusuLA sExrA - Do pRAzo E coNDlçÔEs DE ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem

de Serviços" emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada, vigorando por 12 meses

a partir da data de assinatura do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO:Os serviços serão efetLrados de forma parcelada, sob clemanda,

conforme a necessidade e de acorcio com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da soiicitação formal, sendo de inteira responsabilidade

da Contratada o ônus cont a execução do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIR0: Cs serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e
demois disposições do Edital e Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUART0:Cronogi"anra de execução dos serviços: A empresa contratada
executará os servíços instalação ije forro PVC e demais insumos em no mínino 03 (três)
Escolas/creches a cada mês, após o recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO:A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de
10 (dez) dias, após a scllcitação formal pela Contratante

Fls.
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02.08.12.36L.0043.2t32 - MANUTENÇÃO r DESENVOLVTMENTO DA ESCOLA

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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PARÁGRAFO SEXTO:A Contratante poderá rejeitar", no todo ou em parte, os serviços em

desacordo com as especificações e condições, do Edital, Termo de Referência e deste

Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo

O (s) rnaterial (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

l. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á após o termino do serviço

quando elinrinadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fíns de

posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços.

il DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, aoós a verificação das especificações, qua-

lidade e quantidades dos serviços e conseqüentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elai:oracio peio físcal do contrato, a ser designado pela

Cont:'atante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:O aceite/apr"ovação do(s) serviçc(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por r,ícios de quantidade ou qualídade do(s) produto(s) ou

disparidades conl as especificações estabelecidas, verificadas,posteriormente, garantindo-se

ao município as faculdades previstas no art. LB da Lei n.s 8.078/90.

CLAÚ5ULA OTTAVA - DO PREçO E DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

O vaior global para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme planilha de

composição de preco anexo I e Ternro de Referêncla.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes,

taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer

reajuste de qualquer natureza, exceto nas hioóteses;

PARÁGRAFO SEGUNDO:Caso a Contratante não Cemande o total da quantidade estimada, não

será deviCa indenização a Contratada. observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO:A CONI'RA|ADA derrerá apresentar, pré-faturamento com detalhes

dos serviços, para conferência poi" parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

fatura mento.

PARÁGRAFO QUARTG:Depois cJe realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONI RAIADA deve emitir a nota fiscallfatura relatlva aos serviços em 02 (duos) vias, que

Fls.
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deverão ser entregues na Secretaria llunicipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ne

1657 - Juçara, lmperatriz - MA, para fins de Iiquidação e pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO:O paganrento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e

Gestão Orçamentária, por meio de trar-isferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30

(trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais

devida mente certif icadas pelo Agente Pú bl ico com petente.

PARÁGRAFO SEXTO:O pagamento deverá ser efeiuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

MEDIANTE O EXE*CUCÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

PARÁGRÂt-O SÉTlUlO:para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá

apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,

Estadual e Municipal, regularidade relativa à Segurídade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CI,DT), hem como a quitaçãc de irnpostos e taxas que porventura incidam sobre

os serviços contratados, inclusive qLtanto o lmposto sobre Círculação de Mercadorias e

Serviços - ICMS.

PARÁGRAFO OITAVO:Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços Cevidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apr"eserrtação, ao fínal de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela

Contratada, dos for"mulários de contrcle dos serviços.

PARÁGRAFO NON0:A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao

fiscal do contrato ou outro servldor clesignado para esse fim.

PARÁGRAFO OÉClfU0:Havenclo ei'i'o na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

PARÁGRAFO DÉC|MO PRIMEIRO:A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e

contada da reapresentação e protccolização juntc ao Fiscal do contrato do documento fiscal

com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer" ônus adicional à

CONTRATANTE, nern deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCtMO SEGUfTIDO:Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA

enquanto pendente qualquer obrigação Cocrimental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetária.

RtiA URtsANO SANI'OS, -\' 1657 -- BAiRRO JLrÇARA - I\IPERATRIZ/IIA
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PARÁGRAFO DÉclMO TERCEIRo:A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente

efetuar o pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com

as especificações do contrato.

PARÁGRAFO DÉctMO QUARTo:A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento

de acordo com aexecução efetivamente efetuada.

PARÁGRAFO DÉCtMO QUTNTO:A, CoNTRATA.NTE, observados os princípios do contraditório e

da ampla defesa, poderá deduzir, cauteiar ou definítivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores corr'espondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas

pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO:No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos

moratórics à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em

regime de. juros simples.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉtltvtO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x

VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e

VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA NONA * Do CRITÉR,o DÉ REAjUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Duranre a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na

alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ne 8.666/L993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração

será efetuada a manutenção dc equiiíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma

da alínea "d" do Art.65 da Lei n.s 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMIEIRO: As empr-esas contratadas poderão sofrer as seguintes sanções,

conforme arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustrficado na execução do contrato sujeitará o contratado

à multa de mora, na forma prevista ntt !nstrumento convocatório ou no contrato.

RLIA UITI3,\NO SANTÜS, N" 1657 - I}AIITRO JLIÇARA - INIPERATRIZ/T4A
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advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumídas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTF

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

multas:

0,03% (três centésímos por cento) por dia sobre o valor do contrato para o atraso na

prestação do serviço, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá

deciciir pela continuidade cja multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

5 % (cinco por centc) sobre o valor giobal atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

20 % (vinte por centolsobrr: o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura

do conti'atc, rescisão contratual pcr inexecução do contrato - caracterizando-se

quando houver reiterado descumprrnrento de obrigações contratuais -, entrega

inferior a 50% (cinquenta pcr- cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de

trinta dias, estabelecido na alínea "a", ot) os serviços forem prestados fora das

especificações constanies cio Termo de Referência e cia proposta da CONTRATADA.

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

AdministraÇão, pelo prãzo rrão superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabiiitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração peios prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

c)

a) A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia

do respectivo contratado.

Se a multa for de valcr superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

bi

PARÁGRAFO TERCEIRO: Pela ínexecucão total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:

ll.

a)

b)

c)

d)

lv.

lit.

(e
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PARÁGRAFO QUARTO: As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso li, facultada a defesa previa do interessado, no

respectivo processo, no prazo Ce 5 icinco) dias úteis.

PARÁGRAFO QUINTO: A sanção estabelecida no inciso lV deste artigo é de competência

exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

cLÁusuLA oÉcrnnn pRTMEIRA * DA FtscAllzAÇÃo

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidores devidamente nomeados atraves de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotararn em registros próprios todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma

do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular
do setor responsár,el pela fiscalização do contrato ou a cutro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA oÉclun SEGUNDA - Dos AcRÉScIMos E sUPREssÕEs

O contrato poderá ser prorrogado pcr iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,

conforme disposições cio Art. 57 da Lei 8.666//93 e suas alterações posteriores, com redação

dada pela Lei ne 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e

supressões de ate 25% (vinte e cinco) do vaior inicial atualizado do contrato, conforme
previsto art.65 § 1', da Lei Federal n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA _ DA REscISÃo oo coNTRATo

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 81. da Lei ns. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Fls.

CPL

{

RLrA IIRBANO SANTOS. §' 16ir7 - BAIRIIO.]LIÇARA - IMPBRATRIZ/MA u



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO

a)

b)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Const;tui ;.notivo para rescisão do Contrato

o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviçcs ou fornecimento nos prazos estipulados;

a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 d: Lei no. 8.666, de 21de junho de 1993;

a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

a dissolução da sociedade ou o faiecimento do contratado;

a alteração socia! ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do Contrato;

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determínadas peia rnáxima autcridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exai'adas no i-rrocesso Administrativo a que se refere o Contrato;

a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do

valor inicia! do Contrato alern do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65

da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

a srrspensão de sua execução poi'ordem escrita da Administração, por prazo superior a

1-20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou gueri"a, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratãdo, nesses casos, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o atraso superior a 90 (ncventa) Cias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso

de calamidade pública, grave perrurbação da ordem interna ou guerra assegurado ao

contratadc o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate

que seja normalizada a srtuação;

a occrrência de caso foriuitc r:u força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execuçãc do ccntraro.

O descunrprimento do dlspcsto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666 de 21 de junho de

1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

f)

s)
h)

k)

r)

m)

n)

c)

d)

e)

i)

i)
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fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique

a regular execução do contrato.

cúusurA DÉcrMA qUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA qUINTA _ d\NTIcoRRUPçÃO

Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Administração e

Modernização de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, ef ou a preposto seu, e/ou

a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a guem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

!ll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sei-n autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

lV. Manipular ou fraudar o equiiíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituarn prática iiegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

12.846/2A13 (conforme alter"ada), do Decreto ns 8.420/2015 (conforme alterado), do

U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras

leis ou regulamentos apiicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com

o presente Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para Cirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução

deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias cle igual teor, gue, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (N4A), XX de xxxxxxxxxxxx de 2020

q
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CONTRATANTE

Secretário Municipal de Educação

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

CPF/\AF

2.

cPF/r'vt F
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 145/2O19.CPL

ANEXO IV

MODELO DÊ DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA 1EI8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_
intermédio do seu representante iegai o(a) Sr(a)

lnscrito no CNPJ pe por
portador

da Carteira de ldentidade ne e cio CPF ne DECLARA, para

fins do disposto no inc, V do art. 27 da Lei ne 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insaiubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:emprega menor, a pai'tirCe quatorze anos, na condição de aprendiz O.

{data)

(representante legal)

{Observação: em cãso afirrnativo, assinalar a ressalva acima}

36s
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PREGÃO PRESENCIAT N.9 145l2O19.CPL
ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNCIA E CUMpRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de partlcipação no processo licÍtatório Pregão n" /2019-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habiiitação.

.\/ A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), de de 2020.

Representante Legal da Empresa

, 'i

8,a ,.

;;,r,r: 
,J.
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PREGÃO PRESÊNCIAL N 9. 145/2019 - CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VTSTTA AO LOCAL DA OBRA

A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de Engenharia, DECLARA que a

(empresa licitante) visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta

licitação, tendo tcmado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a

boa execução dos serviços.

Local e data

Nome e assinatura do responsável técnico da Empresa

Nome e assinatura do representante da SEMED

q

CPL
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PREGÃO PRESENCIAL N 9. 145/2019 - CPL

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO VrSrrAÇÃO AO LOCAL DA OBRA

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que não visitou

o local da obra, mas que mesmo assim iern conhecímento de todas as condições e eventuais

dificuldades para a boa execucão dos serviços, como mão de obra, materiais de construção,

equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas,

morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e

que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis

pedidos de aditivos.

r-ocai e data

Ncrne e assinatura do responsável tecnico da Empresa
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